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- Considerando AUSÊNCIA DE CÓDIGO ESPECÍFICO para CADA ITEM no www.gov.br/compras, 
solicitamos que para a formação da proposta de preço e o registro no sistema, o Licitante baseie-se 
EXCLUSIVAMENTE nas informações no TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO e demais 
condições do ANEXO I do Edital   OBJETO: CONJUTOS DE MESAS E BANCOS DE CONCRETO    NEGOCIAÇÃO PELO MENOR VALOR GLOBAL (Todos os Itens)  Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim   ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO II – MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS                     
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    EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA   1. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 1.1. Poderão participar da licitação as empresas que: 1.2. atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos, desde que sejam credenciadas, com cadastro ativo, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras) – Certificado Digital ICP-Brasil. 1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 1.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 1.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 1.5.1. tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado; 1.6. Não poderão disputar esta licitação: 1.6.1. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  2. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 2.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição do objeto e o preço unitário e total, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, devendo, no cadastramento da proposta, proceder às declarações pertinentes, em campo próprio do sistema. 2.1. A licitante deverá indicar na sua proposta o “Valor”, “Marca”, “Fabricante” e “Descrição Detalhada 
do Objeto Ofertado”, de forma semelhante ao estabelecido no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 2.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta, lances e declarações. 2.3. A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 2.4. A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 2.5. Os preços cotados deverão ser em moeda corrente nacional, em algarismos e devem ser adequados aos praticados no mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, necessários ao fornecimento do objeto, inclusive frete. O preço ofertado será irreajustável e constituirá a única 
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  e completa remuneração pelo cumprimento do objeto deste certame, não sendo aceitos pleitos de acréscimos nos preços, a qualquer título. 2.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título. 2.7. A proposta deverá ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua apresentação. 3. HABILITAÇÃO 3.1. Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á à fase de habilitação. 3.2. A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no SICAF. 3.2.1. Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de alcançar os documentos por meio eletrônico, juntando-os ao processo administrativo pertinente à licitação. 3.2.2. O responsável por conduzir a dispensa eletrônica e sua Equipe de Apoio alcançarão os documentos exigidos no subitem 3.5.2. deste Edital, por meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não emitidos via Internet. 3.2.3. Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Pregoeiro solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais documentos. 3.3. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada. 3.4. Por meio de aviso lançado no sistema, via “chat”, o Pregoeiro informará às demais licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital. 3.5. A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a: 3.5.1. Habilitação jurídica: a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou   Empresa Individual de Responsabilidade Limitada;        b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690/2012; c) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 3.5.2. Regularidade fiscal: a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. c) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União, inclusive as contribuições sociais; 



  d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais relacionados com o objeto licitado, expedida por meio de unidade administrativa competente da sede ou domicílio da licitante. d.1) No caso de a licitante ter domicílio ou sede no Estado de São Paulo, a prova de regularidade para com a Fazenda Estadual se dará através da certidão de débitos tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo, expedida nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE nº 02, ou a que suceder. e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS). f) Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal. g) Regularidade perante o Cadin Municipal 3.5.2.1. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas 3.5.2.2. As declarações supra deverão ser elaboradas em papel timbrado e subscritas pelo representante legal da licitante, sendo recomendada a utilização do modelo constante no ANEXO II do presente Edital, facultando-se a elaboração de declarações individualizadas. 3.6. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem: 3.6.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a contar da data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade. 3.6.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 3.6.3. Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio. 3.6.4. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 3.7. Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação. 3.7.1. Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as exigências do Edital, ela será inabilitada. 3.7.2. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance e proponente que atendam o Edital 4. DAS PENALIDADES         4.1. Serão aplicas em conformidade previstas na lei 14.133, 1º de abril de 2021, vigente. 
5. ESCLARECIMENTOS 

5.1. Quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone (11) 2030-3744 ou através do e-mail 
cleonicecarvalho@smsub.prefeitura.sp.gov.br   Đ/c  mmabruno@smsub.prefeitura.sp.gov.br.  
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  ANEXO I  
                   TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
  
1 – OBJETO  
ϭ.ϭ – CoŶjuŶto de Mesa Quadƌada de CoŶĐƌeto Đoŵ Ϭϰ BaŶƋuetas de CoŶĐƌeto ;pedestal fixo Ŷos aĐeŶtos dos 
ďaŶĐos e Ŷa ďase da ŵesaͿ  
CaƌaĐteƌístiĐas:  
* Mesa Đoŵ taŵpo Ƌuadƌada e pedestal eŵ ĐoŶĐƌeto aƌŵado apaƌeŶte eŵ uŵa úŶiĐa peça fixo, 

aĐoŵpaŶhada de Ϭϰ ďaŶƋuetas Ƌuadƌadas iŶdividuais eŵ ĐoŶĐƌeto aƌŵado fixo; *Paƌte supeƌioƌ 

do taŵpo da ŵesa Đoŵ apliĐaçĆo de estaŵpa piŶtada de taďuleiƌo de    daŵas/xadƌez;  
 *ResistġŶĐia ŵíŶiŵa do ĐoŶĐƌeto de todas as peças FCK= ϮϬ MPA;  
 *DiŵeŶsƁes ŵíŶiŵas do taŵpo da ŵesa de ϴϬ Đŵ x ϴϬ Đŵ;  
 *Espessuƌa ŵíŶiŵa do taŵpo da ŵesa de ϱ Đŵ;  
 *Altuƌa ŵíŶiŵa total da ŵesa de ϵϱ Đŵ, fiĐaŶdo Đoŵ altuƌa de ϴϬ Đŵ eŶtƌe o piso aĐaďado e a paƌte 

supeƌioƌ do taŵpo, apſs a iŶstalaçĆo ;NBR ϵϬϱϬ/ϮϬϮϬͿ; * DiŵeŶsƁes ŵíŶiŵas dos asseŶtos das 

ďaŶƋuetas de ϯϱ Đŵ x ϯϱ Đŵ;  
*Altuƌa ŵíŶiŵa das ďaŶƋuetas de ϲϱ Đŵ.  
* QuaŶtidade: ϮϬ ;viŶteͿ ĐoŶjuŶto  
* Noƌŵas TĠĐŶiĐas: A faďƌiĐaçĆo dos ĐoŶjuŶtos ;ŵesa Đoŵ ϰ ;Ƌuatƌo ďaŶĐosͿ de ĐoŶĐƌeto deve seguiƌ 

as Ŷoƌŵas tĠĐŶiĐas apliĐĄveis, Đoŵo a NBR ϲϭϭϴ paƌa estƌutuƌas de ĐoŶĐƌeto, gaƌaŶtiŶdo seguƌaŶça 
e Ƌualidade.   

  
2.0 – OBJETO  
2.1 BaŶĐos de CoŶĐƌeto Đoŵ aĐeŶto oŶdulado  

CaƌaĐteƌístiĐas:  
DiŵeŶsƁes ŵíŶiŵas de ϭ,ϲϱ Ą Ϯ,ϬϬ x ϱϬ x ϱϱ Đŵ, seŵ eŶĐosto, aĐeŶto oŶdulado;  
FaďƌiĐado eŵ ĐoŶĐƌeto aƌŵado apaƌeŶte eŵ uŵa úŶiĐa peça;  
Altuƌa total ŵíŶiŵa de ϱϱ Đŵ, fiĐaŶdo Đoŵ altuƌa de ϰϱ Đŵ eŶtƌe o piso aĐaďado e a paƌte supeƌioƌ do 

ďaŶĐo, apſs a iŶstalaçĆo.   



  
* AĐaďaŵeŶto:  
O ĐoŶĐƌeto pode ƌeĐeďeƌ aĐaďaŵeŶto liso e pode seƌ piŶtado ou eŶveƌŶizado paƌa pƌoteçĆo ĐoŶtƌa 
iŶteŵpĠƌies.   
* ResistġŶĐia ă ĐoŵpƌessĆo: O ĐoŶĐƌeto deve teƌ ƌesistġŶĐia adeƋuada paƌa supoƌtaƌ o peso dos usuĄƌios e as 

Đaƌgas atuaŶtes.  
* Duƌaďilidade: A esĐolha dos ŵateƌiais e o aĐaďaŵeŶto deveŵ gaƌaŶtiƌ a duƌaďilidade  
do ďaŶĐo fƌeŶte ăs ĐoŶdiçƁes ĐliŵĄtiĐas e ao uso ĐoŶstaŶte.  
* Estaďilidade: O ďaŶĐo deve seƌ estĄvel e seguƌo, evitaŶdo toŵďaŵeŶto e aĐideŶtes.  
* FixaçĆo: Os ďaŶĐos podeŵ seƌ fixados Ŷo solo poƌ ŵeio de Đhuŵďadoƌes ou outƌos ŵĠtodos, gaƌaŶtiŶdo sua 

estaďilidade  
QuaŶtidade: ϮϬ ;viŶteͿ uŶidades  
* Noƌŵas TĠĐŶiĐas: A faďƌiĐaçĆo dos ďaŶĐos oŶdulados de ĐoŶĐƌeto deve seguiƌ as Ŷoƌŵas tĠĐŶiĐas apliĐĄveis, 

Đoŵo a NBR ϲϭϭϴ paƌa estƌutuƌas de ĐoŶĐƌeto, gaƌaŶtiŶdo seguƌaŶça e Ƌualidade.   
  
ϯ.Ϭ – JUSTIFICATIVA  
Na suďstituiçĆo de ŵesas Ƌuadƌadas de ĐoŶĐƌeto, ďaŶƋuetas ou ďaŶĐos seŵ eŶĐosto vaŶdalizados eŵ Ąƌeas 

púďliĐas ŵuŶiĐipais soď juƌisdiçĆo da Suďpƌefeituƌa de SĆo Miguel Paulista.  
4 – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
ϰ.ϭ – EŶtƌega  
* Pƌazo: Liŵite ŵĄxiŵo estaďeleĐido de atĠ ϮϬ ;viŶteͿ dias úteis, ĐoŶtados a paƌtiƌ do pƌiŵeiƌo dia útil 

suďseƋueŶte a data de ƌeĐeďiŵeŶto da;sͿ Nota;sͿ de EŵpeŶho pela;sͿ ĐoŶtƌatada;sͿ.  
*  LoĐal: Os ŵateƌiais deveƌĆo seƌ eŶtƌegues Ŷa UŶidade de AƌŵazeŶaŵeŶto eŵ hoƌĄƌio ĐoŵeƌĐial, 

loĐalizada Ŷa AveŶida Deputado Doutoƌ JosĠ Aƌistodeŵo PiŶo , ϮϬϱϯ – Tƌavessa Đoŵ a MoaĐiƌ DaŶtas de 

ItapiĐuƌu Ϯϳϱ – Cidade Nova SĆo Miguel – SĆo Paulo – SP CEP ϬϴϬϰϮ-ϮϵϬ.  
*  O;sͿ foƌŶeĐedoƌ;esͿ deveƌĄ;ĆoͿ telefoŶaƌ Đoŵ aŶteĐedġŶĐia ŵíŶiŵa de Ϯϰ hoƌas, avisaŶdo o dia e a 

hoƌa de eŶtƌega dos ŵateƌiais ;ĐoŶtato Sƌ. AŶtƀŶio / TelefoŶe: ;ϭϭͿ ϵϲϰϲϳ-ϲϭϮϱͿ.  
*  A eŶtƌega do ŵateƌial, deveƌĄ seƌ úŶiĐa, eŵ sua totalidade, ĐoŶsideƌaŶdo-se a ƋuaŶtidade do ŵateƌial 

e pƌazo aŶtes estaďeleĐidos.  
* Coƌƌe poƌ ĐoŶta exĐlusiva da CoŶtƌatada, o ƀŶus do fƌete e deŵais eŶĐaƌgos peƌtiŶeŶtes, tais Đoŵo: 
despesas de seguƌos, tƌiďutos, eŶĐaƌgos tƌaďalhistas e pƌevideŶĐiĄƌios, deĐoƌƌeŶtes do foƌŶeĐiŵeŶto; ďeŵ 
Đoŵo ƋualƋueƌ pƌejuízo Đausado aos pƌodutos eŵ deĐoƌƌġŶĐia do tƌaŶspoƌte.  
  



  
* O desĐaƌƌegaŵeŶto do oďjeto fiĐaƌĄ a Đaƌgo do foƌŶeĐedoƌ, deveŶdo seƌ pƌovideŶĐiada a ŵĆo de oďƌa 

ŶeĐessĄƌia, se siŵ o foƌ de oďƌa ŶeĐessĄƌia, se assiŵ o foƌ.  
* A CoŶtƌatada seƌĄ ƌespoŶsĄvel pela seguƌaŶça do tƌaďalho de seus fuŶĐioŶĄƌios e pelos atos poƌ eles 
pƌatiĐados, ƌespoŶsaďilizaŶdo-se, aiŶda, poƌ eveŶtuais daŶos pessoais e ŵateƌiais Đausados a teƌĐeiƌos duƌaŶte 
o tƌaŶspoƌte e desĐaƌga dos pƌodutos Ŷo loĐal da eŶtƌega.  
* EveŶtuais daŶos ăs iŶstalaçƁes e aos eƋuipaŵeŶtos da SUB-MP, deĐoƌƌeŶtes da eŶtƌega dos pƌodutos, 
deveƌĆo seƌ ƌessaƌĐidos e/ou ƌepaƌados pela CoŶtƌatada, ŶĆo ĐaďeŶdo ƋualƋueƌ ĐoŶtestaçĆo ou ƀŶus ă PMSP.  
ϱ – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
* Poƌ oĐasiĆo dos ƌeĐeďiŵeŶtos deveƌĆo seƌ oďedeĐidos os ĐƌitĠƌios estaďeleĐidos Ŷa Poƌtaƌia Ŷº Ϭϲϱ/SMA-

G/ϮϬϭϳ, de ϭϬ/Ϭϲ/ϮϬϭϳ.  
*No ato da eŶtƌega, os ŵateƌiais deveƌĆo seƌ vistoƌiados poƌ fuŶĐioŶĄƌio desigŶado pela  
AdŵiŶistƌaçĆo, ĐapaĐitado paƌa exeĐutaƌ as afeƌiçƁes ŶeĐessĄƌias e paƌa veƌifiĐaçĆo do ateŶdiŵeŶto ăs 
ĐoŶdiçƁes deste Edital e da ĐoŶfoƌŵidade Đoŵ a ŵaƌĐa e/ou faďƌiĐaŶte deĐliŶados Ŷa pƌoposta. CaďeƌĄ ao 
fuŶĐioŶĄƌio eŵ ƋuestĆo a ƌespoŶsaďilidade ƋuaŶto ao ƌeĐeďiŵeŶto dos ŵateƌiais eŵ desaĐoƌdo.  
* Caso seja ĐoŶstatado Ƌue os ŵateƌiais eŶtƌegues apƌeseŶtaŵ iƌƌegulaƌidades, ŶĆo ĐoƌƌespoŶdeŵ ăs 

espeĐifiĐaçƁes deste Edital ou ŶĆo ĐoŶfeƌeŵ Đoŵ a ŵaƌĐa/faďƌiĐaŶte deĐliŶados Ŷa pƌoposta da CoŶtƌatada 
ou estĆo foƌa dos padƌƁes deteƌŵiŶados, seƌĄ ƌeĐusado o seu ƌeĐeďiŵeŶto e devolvidos, podeŶdo a 
AdŵiŶistƌaçĆo ƌesĐiŶdiƌ a ĐoŶtƌataçĆo ou deteƌŵiŶaƌ a suďstituiçĆo dos ŵateƌiais, pelos Đoƌƌetos, Ŷo pƌazo de 
ϬϮ ;doisͿ dias úteis ĐoŶtados da ŶotifiĐaçĆo expedida pela CoŶtƌataŶte, ŵaŶtido o pƌeço ĐoŶtƌatado e seŵ 
pƌejuízo das saŶçƁes pƌevistas Ŷeste Edital.  

* Caso as iƌƌegulaƌidades digaŵ ƌespeito ă difeƌeŶça de ƋuaŶtidade ou de paƌtes, a AdŵiŶistƌaçĆo podeƌĄ 
deteƌŵiŶaƌ sua ĐoŵpleŵeŶtaçĆo ou ƌesĐiŶdiƌ a ĐoŶtƌataçĆo, seŵ pƌejuízo das peŶalidades Đaďíveis.  

* Na hipſtese de ĐoŵpleŵeŶtaçĆo, a CoŶtƌatada deveƌĄ fazġ-la eŵ ĐoŶfoƌŵidade Đoŵ a  
iŶdiĐaçĆo da AdŵiŶistƌaçĆo, Ŷo pƌazo ŵĄxiŵo de ϬϮ ;doisͿ dias úteis, ĐoŶtados da ŶotifiĐaçĆo poƌ esĐƌito, 
ŵaŶtido o pƌeço iŶiĐialŵeŶte ĐoŶtƌatado.  
* O ƌeĐeďiŵeŶto e aĐeite do oďjeto pela CoŶtƌataŶte ŶĆo exĐlui a ƌespoŶsaďilidade Đivil da  
CoŶtƌatada poƌ víĐios de ƋuaŶtidade ou Ƌualidade do ŵateƌial ou dispaƌidades Đoŵ as espeĐifiĐaçƁes 
estaďeleĐidas Ŷeste ANEXO, veƌifiĐadas posteƌioƌŵeŶte.  
* A uŶidade ƌeƋuisitaŶte ŶĆo podeƌĄ ƌeĐeďeƌ pƌoduto difeƌeŶte daƋuele oďjeto do ajuste, soď peŶa de 

ƌespoŶsaďilidade de Ƌueŵ veƌ dado Đausa ao fato.  
  
ϲ.- CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO  
* O pƌazo de pagaŵeŶto seƌĄ de ϯϬ ;tƌiŶtaͿ dias a ĐoŶtaƌ da data fiŶal do peƌíodo de adiŵpleŵeŶto de Đada 

paƌĐela úŶiĐa.  



  
* O pedido de pagaŵeŶto deveƌĄ viƌ devidaŵeŶte iŶstƌuídos Đoŵ a doĐuŵeŶtaçĆo ŶeĐessĄƌia, ĐoŶfoƌŵe 

Poƌtaƌia Ŷº ϭϳϬ/SF/ϮϬϮϬ.  
O pagaŵeŶto seƌĄ efetuado poƌ ĐƌĠdito eŵ ĐoŶta ĐoƌƌeŶte Ŷo BANCO DO BRASIL S/A – ϬϬϭ;  
* QuaŶto aos doĐuŵeŶtos oďƌigatſƌios, teŵos o Ƌue segue:  
a) CoŵpƌovaŶte de IŶsĐƌiçĆo de SituaçĆo Cadastƌal – CNPJ;  
b) CeƌtifiĐado de Regulaƌidade do FGTS – CRF;  
c) CeƌtidĆo Positiva Đoŵ Efeito Negativa de DĠďitos Rela vos aos Tƌiďutos Fedeƌais e ă Dívida A va da  
UŶiĆo;  
d) CeƌtidĆo Negativa de DĠďitos TƌiďutĄƌios da Dívida Ativa do Estado de SĆo Paulo – SeĐƌetaƌia da FazeŶda e 

PƌoĐuƌadoƌia Geƌal do Estado de SĆo Paulo;  
e) CeƌtidĆo Negativa de DĠďito Tƌaďalhista.  
f) Cadastƌo IŶfoƌŵativo dos CƌĠditos ŶĆo Quitados de ÓƌgĆos e EŶtidades Estaduais – CADIN  
Estadual;  
g) Cadastƌo IŶfoƌŵativo MuŶiĐipal – CADIN MuŶiĐipal;  
h) CeƌtidĆo CoŶjuŶta de DĠďitos MoďiliĄƌios – CONTRATANTE. Casos liĐitaçĆo ŶĆo esteja Đadastƌada Đoŵo 

ĐoŶtƌiďuiŶte Ŷeste MuŶiĐípio, deveƌĄ apƌeseŶtaƌ deĐlaƌaçĆo, eŵ papel tiŵďƌado, fiƌŵada pelo seu 
ƌepƌeseŶtaŶte legal/pƌoĐuƌadoƌ, soď as peŶas da lei, do ŶĆo ĐadastƌaŵeŶto e de Ŷada deve ă  

FazeŶda do MuŶiĐípio de SĆo Paulo, ƌelativaŵeŶte aos tƌiďutos ŵoďiliĄƌios;  
i) OptaŶtes pelo sisteŵa de desoŶeƌaçĆo de ϯ,ϱϬ% ;INSSͿ: ĐoŶsideƌaŶdo a Lei Fedeƌal Ŷº ϭϮ.ϱϰϲ/ϮϬϭϭ e, 

ĐoŶfoƌŵe Aƌt. ϭϬº § ϱº da IŶstƌuçĆo Noƌŵativa RFB Ŷº ϮϬϱϯ, de Ϭϲ de dezeŵďƌo de ϮϬϮϭ, as eŵpƌesas 
optaŶtes poƌ tal sisteŵa de desoŶeƌaçĆo deveƌĆo apƌeseŶtaƌ a deĐlaƌaçĆo ĐoŶfoƌŵe AŶexo III da ƌefeƌida 
IŶstƌuçĆo Noƌŵativa. Tal deĐlaƌaçĆo deveƌĄ seƌ eŵ papel tiŵďƌado, fiƌŵada pelo seu ƌepƌeseŶtaŶte 
legal/pƌoĐuƌadoƌ, soď as peŶas da lei, ŵeŶĐioŶaŶdo os dados ĐoŶtƌatuais ;Ŷúŵeƌo do ĐoŶtƌato, do SEI do 
ĐoŶtƌatoͿ.  

j) Eŵpƌesas Đoŵ sede eŵ outƌos ŵuŶiĐípios taŵďĠŵ deveƌĆo apƌeseŶtaƌ as deĐlaƌaçƁes do ŵuŶiĐípio sede.  
k) Essa lista de ĐeƌtidƁes/deĐlaƌaçƁes ŶĆo suďstitui outƌas possíveis exigġŶĐias, ou seja, 

doĐuŵeŶtos/ĐeƌtidƁes/deĐlaƌaçƁes exigidas Ŷo edital ou ĐoŶtƌato, ĐoŶtiŶuaŵ seŶdo oďƌigatſƌios e deveƌĆo 
seƌ eŶviadas juŶtaŵeŶte Đoŵ as ĐeƌtidƁes listadas aĐiŵa.  

l) Nota;sͿ FisĐal;isͿ: a seƌ;eŵͿ eŶtƌegue;sͿ Ŷo ato da eŶtƌega, paƌĐeladas ou ŶĆo, do oďjeto de foƌŶeĐiŵeŶto 
ĐoŶtƌatual.  

m) No desĐƌitivo da;sͿ Ŷotas;sͿ, deveƌĄ ĐoŶstaƌ os dados ĐoŶtƌatuais ;Ŷúŵeƌo do ĐoŶtƌato, do SEI do ĐoŶtƌato, 
oďjeto, Ŷota de eŵpeŶho, deŶtƌe outƌas iŶfoƌŵaçƁesͿ.  

n) NĆo deveƌĆo ĐoŶstaƌ Đustos dos tƌaŶspoƌtes e/ou valoƌ de fƌete, uŵa vez Ƌue os ŵeŵos estĆo iŶĐlusos Ŷo 
valoƌ uŶitĄƌio de Đada iŶsuŵo/ŵateƌial.  



  
o) QuaisƋueƌ pagaŵeŶtos ŶĆo iseŶtaƌĆo a DeteŶtoƌa das ƌespoŶsaďilidades ĐoŶtƌatuais, Ŷeŵ iŵpliĐaƌĆo Ŷa 

aĐeitaçĆo dos ŵateƌiais.  
p) HaveŶdo atƌaso Ŷo pagaŵeŶto dos valoƌes devidos, poƌ Đulpa exĐlusiva do CoŶtƌataŶte, oďseƌvada a 

ŶeĐessidade de se apuƌaƌ a ƌespoŶsaďilidade do seƌvidoƌ Ƌue deu Đausa ao atƌaso Ŷo pagaŵeŶto, Ŷos 
teƌŵos legais haveƌĄ ĐoŵpeŶsaçĆo fiŶaŶĐeiƌa.  

q) O pagaŵeŶto da ĐoŵpeŶsaçĆo fiŶaŶĐeiƌa depeŶdeƌĄ de ƌeƋueƌiŵeŶto a seƌ foƌŵalizado pelo CoŶtƌatado, 
Ŷos teƌŵos da Poƌtaƌia SF Ϭϱ/ϮϬϭϮ, puďliĐada Ŷo DOC de Ϭϳ/Ϭϭ/ϮϬϭϮ.  

  
7.0 PENALIDADES  

  
PENALIDADES  

7.1 SĆo apliĐĄveis as saŶçƁes e pƌoĐediŵeŶtos pƌevistos Ŷo Título IV, Capítulo I da  
Lei Fedeƌal Ŷº ϭϰ.ϭϯϯ/Ϯϭ e SeçĆo XI do DeĐƌeto MuŶiĐipal Ŷº ϲϮ.ϭϬϬ/Ϯϭ;  

7.2 As peŶalidades sſ deixaƌĆo de seƌ apliĐadas Ŷas seguiŶtes hipſteses: ϳ.ϯ 

CoŵpƌovaçĆo, aŶexada aos autos, da oĐoƌƌġŶĐia de foƌça ŵaioƌ iŵpeditiva do 

ĐuŵpƌiŵeŶto da oďƌigaçĆo, e/ou;  
7.4 MaŶifestaçĆo da uŶidade ƌeƋuisitaŶte, iŶfoƌŵaŶdo Ƌue o oĐoƌƌido deƌivou de 

fatos iŵputĄveis exĐlusivaŵeŶte ă AdŵiŶistƌaçĆo.  
7.5 OĐoƌƌeŶdo ƌeĐusa ou ateste de ƌeĐeďiŵeŶto da adjudiĐatĄƌia eŵ ƌetiƌaƌ/ƌeĐeďeƌ 

a Ŷota de eŵpeŶho deŶtƌo do pƌazo estaďeleĐido Ŷeste Teƌŵo de RefeƌġŶĐia, seŵ 

justifiĐava aĐeita pela AdŵiŶistƌaçĆo, gaƌaŶtido o diƌeito pƌĠvio de ĐitaçĆo e da aŵpla 

defesa, seƌĆo apliĐadas:  
7.6 Multa Ŷo valoƌ de ϮϬ% ;viŶte poƌ ĐeŶtoͿ do valoƌ do ajuste se fiƌŵado fosse;  
7.7 PeŶa de iŵpediŵeŶto de liĐitaƌ e ĐoŶtƌataƌ pelo pƌazo de atĠ ϯ ;tƌġsͿ aŶos Đoŵ a 

AdŵiŶistƌaçĆo PúďliĐa, a ĐƌitĠƌio da Pƌefeituƌa;  
7.8 IŶĐidiƌĄ Ŷas ŵesŵas peŶas pƌevistas Ŷeste suďiteŵ a eŵpƌesa Ƌue es veƌ 

iŵpedida de fiƌŵaƌ o ajuste pela ŶĆo apƌeseŶtaçĆo dos doĐuŵeŶtos ŶeĐessĄƌios paƌa 

taŶto.  
7.9 À liĐitaŶte Ƌue eŶsejaƌ o ƌetaƌdaŵeŶto da exeĐuçĆo do Đeƌtaŵe, iŶĐlusive eŵ 

ƌazĆo de ĐoŵpoƌtaŵeŶto iŶadeƋuado de seus ƌepƌeseŶtaŶtes, deixaƌ de eŶtƌegaƌ ou 



  
apƌeseŶtaƌ doĐuŵeŶtaçĆo falsa exigida Ŷeste edital, ŶĆo ŵaŶtiveƌ a pƌoposta/laŶĐe, 

Đoŵpoƌtaƌ-se de ŵodo iŶidƀŶeo, fizeƌ deĐlaƌaçĆo falsa ou Đoŵeteƌ fƌaude fisĐal, se 

ŵiĐƌoeŵpƌesa ou peƋueŶa eŵpƌesa ŶĆo ƌegulaƌizaƌ a doĐuŵeŶtaçĆo fisĐal Ŷo pƌazo 

ĐoŶĐedido paƌa este fiŵ, gaƌaŶtido o diƌeito pƌĠvio de ĐitaçĆo e da aŵpla defesa, seƌĆo 

apliĐadas as peŶalidades ƌefeƌidas Ŷeste Teƌŵo de RefeƌġŶĐia e/ou deĐlaƌaçĆo de 

iŶidoŶeidade paƌa liĐitaƌ ou ĐoŶtƌataƌ, a depeŶdeƌ da Ŷatuƌeza e gƌavidade da iŶfƌaçĆo 

Đoŵe da e peĐuliaƌidades do Đaso eŵ ĐoŶĐƌeto.  
7.10 As peŶalidades podeƌĆo aiŶda seƌ apliĐadas eŵ outƌas hipſteses, Ŷos teƌŵos da 

Lei, gaƌaŶtido o diƌeito pƌĠvio de ĐitaçĆo e da aŵpla defesa, seŶdo Ƌue Đoŵ ƌelaçĆo a 

ŵultas seƌĆo apliĐadas Đoŵo segue:  
7.11 Multa de ϮϬ% ;viŶte poƌ ĐeŶtoͿ soďƌe o valoƌ do ajuste, poƌ iŶexeĐuçĆo total do 

oďjeto;  
7.12 Multa de ϮϬ% ;viŶte poƌ ĐeŶtoͿ soďƌe o valoƌ da paƌĐela iŶexeĐutada, poƌ 

iŶexeĐuçĆo paƌĐial do ajuste;  
7.13 Multa de ϭ,Ϭ% ;uŵ poƌ ĐeŶtoͿ paƌa Đada dia de atƌaso Ŷa eŶtƌega dos pƌodutos. 

A paƌ ƌ do ϮϬ° dia de atƌaso, podeƌĄ ĐoŶfiguƌaƌ-se a iŶexeĐuçĆo total ou paƌĐial, Đoŵ as 

ĐoŶseƋuġŶĐias daí adviŶdas;  
  

7.14 Multa de ϱ% ;ĐiŶĐo poƌ ĐeŶtoͿ soďƌe o valoƌ do ŵateƌial eŶtƌegue eŵ desaĐoƌdo 

Đoŵ as espeĐifiĐaçƁes do edital e do ajuste, seŵ pƌejuízo de sua suďstituiçĆo, Ŷo pƌazo 

estaďeleĐido;  
7.15 Multa de Ϯ% ;dois poƌ ĐeŶtoͿ soďƌe o valoƌ do ajuste, poƌ desĐuŵpƌiŵeŶto de 

ƋualƋueƌ das oďƌigaçƁes deĐoƌƌeŶtes do ajuste, ŶĆo pƌevistas Ŷas deŵais disposiçƁes 

desta ĐlĄusula;  
7.16 Multa de ϮϬ% ;viŶte poƌ ĐeŶtoͿ soďƌe o valoƌ do ĐoŶtƌato, poƌ ƌesĐisĆo do ajuste 

deĐoƌƌeŶte de Đulpa da CoŶtƌatada;  
7.17 As saŶçƁes sĆo iŶdepeŶdeŶtes e a apliĐaçĆo de uŵa ŶĆo exĐlui a das outƌas, 

ƋuaŶdo Đaďíveis.  



  
7.18 Das deĐisƁes de apliĐaçĆo de peŶalidade, ĐaďeƌĄ ƌeĐuƌso Ŷos teƌŵos dos aƌtigos 

ϭϲϲ e ϭϲϳ da Lei Fedeƌal Ŷº ϭϰ.ϭϯϯ/Ϯϭ, oďseƌvados os pƌazos Ŷele fixados, Ƌue deveƌĄ 

seƌ diƌigido ă autoƌidade ĐoŵpeteŶte, e pƌotoĐolizado Ŷos dias úteis, das ϭϬ:ϬϬ ăs ϭϲ:ϬϬ 

hoƌas.  
7.19 NĆo seƌĆo ĐoŶheĐidos ƌeĐuƌsos eŶviados pelo Đoƌƌeio, telex, faĐ-síŵile, Đoƌƌeio 

eletƌƀŶiĐo ou ƋualƋueƌ outƌo ŵeio de ĐoŵuŶiĐaçĆo, se, deŶtƌo do pƌazo pƌevisto eŵ lei, 

a peça iŶiĐial oƌigiŶal ŶĆo veƌ sido pƌotoĐolizada.  
7.20 Caso a CoŶtƌataŶte ƌeleve justifiĐadaŵeŶte a apliĐaçĆo da ŵulta ou de ƋualƋueƌ 

outƌa peŶalidade, essa toleƌąŶĐia ŶĆo podeƌĄ seƌ ĐoŶsideƌada Đoŵo ŵodifiĐadoƌa de 

ƋualƋueƌ ĐoŶdiçĆo ĐoŶtƌatual, peƌŵaŶeĐeŶdo eŵ pleŶo vigoƌ todas as ĐoŶdiçƁes do 

Edital.  
7.21 Os pƌoĐediŵeŶtos de apliĐaçĆo das peŶalidades de iŵpediŵeŶto de liĐitaƌ e 

ĐoŶtƌataƌ e de deĐlaƌaçĆo de iŶidoŶeidade paƌa liĐitaƌ e ĐoŶtƌataƌ seƌĆo ĐoŶduzidos poƌ 

ĐoŵissĆo, Ŷos teƌŵos do aƌ go ϭϱϴ, ͞Đaput͟ e § ϭº, da Lei  
Fedeƌal Ŷº ϭϰ.ϭϯϯ, de ϮϬϮϭ.  

7.22 SĆo apliĐĄveis ă liĐitaçĆo e ao ajuste dela deĐoƌƌeŶte Ŷo Ƌue Đaďíveis foƌeŵ, 

iŶĐlusive, as saŶçƁes peŶais estaďeleĐidas Ŷa Lei Fedeƌal Ŷº ϭϰ.ϭϯϯ/Ϯϭ.  
  
ϴ.Ϭ PROPOSTA  
PROPOSTA DEVERÁ CONTER AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:  
Pƌeço: Valoƌ UŶitĄƌio  
Validade da Pƌoposta: ϲϬ ;sesseŶtaͿ dias  
Pƌoposta deveƌĄ seƌ assiŶada pelo ƌepƌeseŶtaŶte legal da eŵpƌesa devidaŵeŶte ideŶtifiĐado;  
Coŵ Đaƌiŵďo da eŵpƌesa, Ŷúŵeƌo de iŶsĐƌiçĆo do C.C.M ;Cadastƌo de CoŶtƌiďuiŶte MuŶiĐipalͿ e Ŷúŵeƌo de 
iŶsĐƌiçĆo Ŷo CNPJ.  
ϵ.Ϭ DISPOSIÇÕES GERAIS  
IŶfoƌŵaçƁes ĐoŵpleŵeŶtaƌes e/ou esĐlaƌeĐiŵeŶtos soďƌe o oďjeto podeƌĆo seƌ oďtidos juŶto ă  
Suďpƌefeituƌa de SĆo Miguel paulista /STLP/ UŶidade de Áƌeas Veƌde, pelo telefoŶe ;ϭϭͿ ϮϬϯϬ-ϯϳϲϴ  
/ ;ϭϭͿ ϵϰϴϱϳϳϵϱϮ ou pelo e-ŵail dƌoďeƌto@sŵsuď.pƌefeituƌa.sp.gov.ďƌ  







  ANEXO II MODELO DE DECLARAÇÕES        NADA DEVE À FAZENDA MUNICIPAL  PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA  A Empresa , inscrita no CNPJ sob nº   , por intermédio de seu representante legal que esta subscreve, o(a) Sr.(a)   ,   portador(a)   da   Carteira   de   Identidade   n.º   e do C.P.F. n.º , DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui cadastro mobiliário junto à Prefeitura do Município de São Paulo e que nada deve à Fazenda do Município de São Paulo, relativamente aos tributos relacionados com o objeto licitado.   Cidade / UF               ,                     de 2025 Assinatura do representante da empresa                  



  ANEXO III MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS À SUBPREFEITURA DE SÃO MIGUEL PAULISTA  ENDEREÇO: Rua Dona Ana Flora Pinheiro de Souza, 76- Vila Jacuí – São Paulo - SP REF.: Processo nº 6055.2025/0001767-6 Licitação na modalidade: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90011/2025 – SUB-MP   A empresa, ................. estabelecida na ......................................................................................................., nº , complemento:...................................., C.N.P.J. nº.............................................................................................., telefone:..................................., Bairro........................................................................................................ , Cidade:..................................., Estado:..............................., e-mail....................................................................,   ITEM DESCRIÇÃO QTDADE MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 1    R$ R$ 2     R$ R$ 3     R$ R$ Para disputa na etapa de lances, o preço a ser ofertado corresponderá ao do objeto a ser contratado nas condições estabelecidas no Aviso de Dispensa. A proposta deverá conter a marca do produto, o valor total, expresso em algarismos com duas casas decimais e por extenso, em caso de divergência entre os valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá o por extenso; O prazo para entrega será de até 20 (vinte) dias úteis, contados da data do recebimento da Nota de Empenho; esta proposta será válida pelo prazo de 60 dias, contados a partir da data de sua apresentação, não podendo haver aumento de preço; Declara, sob as penas da lei, que o(s) preço(s) cotado(s) inclui (em) todos os custos e despesas necessárias ao integral cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.  (local e data)   (Assinatura do representante legal da Empresa Proponente) Nome: RG: CPF: Cargo: 


